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PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Chegou ao nosso conhecimento, através da comunicação social, que a ASAE, por intermédio da

Brigada Especializada das Indústrias da Unidade Regional do Centro, apreendeu quase 50 mil

ovos com irregularidades de rotulagem num centro de embalamento e de classificação de ovos,

no concelho de Pombal.

Em causa estão 49.680 ovos, no valor total de € 6.056,00, que se apresentavam como

provenientes de galinhas criadas ao ar livre.

A ASAE, ao ter rastreado a origem dos ovos, concluiu que estes provinham, na realidade, de

“galinhas criadas em gaiolas melhoradas”.

Para além disto, a ASAE apurou, ainda, que foi alterada a data de postura para aumento do

período referente à data de durabilidade dos ovos.

A empresa responsável pelas fraudes enunciadas não foi revelada pela ASAE.

A origem dos ovos e as condições em que os animais são criados são informações bastante

importantes para muitos consumidores.

Face ao exposto, e porque os consumidores fazem as suas escolhas de compra com base na

relação de confiabilidade que têm para com as marcas dos produtos, acreditamos que os

consumidores têm o direito a ter acesso a esta informação.

Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 156.º da Constituição da República Portuguesa e da

alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da Assembleia da República, vem o signatário, por

intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem, solicitar as

seguintes informações:

Qual a legislação que fundamenta a omissão por parte da ASAE do nome da empresa?1.



Quantas acções de fiscalização da mesma natureza ocorreram nos últimos cinco anos?2.

Qual o resultado das acções?3.

Onde se podem consultar as conclusões das acções de fiscalização?4.

Palácio de São Bento, 30 de julho de 2020

Deputado(a)s

CRISTINA RODRIGUES(Ninsc)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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